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PODER LEGI~ATIVC
CÂMARA MUNICIPAL DE UIWGUAIANA

‘ACÁCIO BORGES DE MEDEIROS

OFÍCIO EXECUTIVO N~ 15&~ /2025/D_EG

Urugua ana, 25 de setembro ce 2025.

A Sua Excelência o Senhor
Carlos A bertc Delgado de David
Prefeito
Nesta

sunto: Requer providência

Senhor l»efeito

1. Servimo—nos so presente para, em atenção ao Reçuerimento ri2 1.309, da
Vereadora Márcia Pedrazzi Firragalli, aprovado pelc Plenário, retuerer a Vossa Excelência que
determine a realização de ater.dirnentos itinerantes nas comunidades do inte-~o do município,
com foco em: atendimento médico-veterinário básicz aos animais coméstios; ações de
conscieitização sobre guarda responsável de arimais e crieltações some controle
populacional, vacinação e prevenção de zoonoses
2. A população -esidente nas comunidades do in:erio- do mjnici~o enfrenta
dificuldades de acesso a serviços médico-veterinários e informações sobre guarda resDonsável
de animais, em razão da distáncia e da concentação desses serviços na sede njnicipal. A
ausênc a de atendimento adecuado favorece o aumentc de animais abanzonados a ocorrência
de doenças e acidentes, além de comprometer a saúde púb ica e o beni-estar aninal.
3. A realização ce ações itinerantes permiti . facilitar o acesso da popjlacâo rural
a atenchmentos veterinários básicos; promover a saúde única (humana, animal e ambiental),
por meio ca prevenção de zoonoses estimular a posse resporsável de animais, reduzindo
abandcno e maus-tratos. Contrbuir para políticas 2ublicas mais indusivas, Ievanoo i-iformação
e serviçts às localidades mais ditantes.
4. Assim, o presente visa garantir que as ccmur~dades do irterior também sejam
conterrplacas com poiiticas àe proteção animaLe det~educaçãc antiental, pomovendo
cidadania e qualidade de vida para todos.
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